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COMISSÃO DE POtíTICAs GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 1412024

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 74/7024, de iniciabva do Poder Executivo,

que Declara Patrimônio Histórico - Cultural e lmaterial do MunicÍpio de Pitanga, a

Fanfarra Municipal de Pitanga FAMUPI, e dá outras providências.

Em anátise da proposição .r,.r..,:lj'J::;.:::"rr" inexiste irresuraridades quanto

a matéria que a reíerida Comissào compete.

Desta forma, voto FAVORÁVEL com a emenda (modificativa) np 07/2024.
É o meu voto.

Sala das Comissões, 04 de setembro de 2024

Marlene Soares Munhoz

RelatoÍa
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Às (fls. 2 à 4) o autor apresentou o proieto,.suas especificações e a.iustificativa.

Às (fls. 5 à 7) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, entretanto apontou a

inconstituciona lidade do art. 4s do referido projeto, recomendando a supressão e

alteração na redação para adequar a técnica legislaüva.

Às (fls. 8 e 9) houve apresentação de emenda (modificativa) ns O7/2O74.

À 1fls. fO e 11) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto com a

emenda (modificaüva) ne Ol/2O24 e a CCJ acompanhou o mesmo e fez este seu

pa recer.

Às (fls. 12 e 13) o relator da CfO deu ieu voto favorável a tramitação com a emenda

{modificativa) ne O!|2OZ4 e a CFO acompanhou o voto e fez deste seu parecer.

É o relato.
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